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LEI N°055 DE 30DE OUTUBRO DE 2007.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento

e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

Conselho doFUNDES.

MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, Prefeita do Município de

BANANAL,nousodesuasatribuiçõesedeacordocomodispostonoart.24, § 1° dlaei nO

11.494,de20dejunhode2007.fazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueelasancionae

promulgaaseguinteLei:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1•0Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, no âmbito do
Município deBANANAL.

Capítulo 11

Da composição

Artigo 2°- O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por 11
(onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme
representação eindicação aseguirdiscriminados:

I) dois representantes Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos um deles da
Secretaria Municipal deEducação, indicados peloPoder Executivo Municipal; representante
11) um dosprofessores dasescolas públicas municipais; representante
11I) um dosdiretores dasescolas públicas municipais;
IV) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas
municipais;

V)doisrepresentantes dospaisdealunos dasescolas públicas

VI)

municipais; t57dois representantes dos estudantes da educação básica pública, um dois quai .
indicado porentidade deestudantes secundaristas; . DonaDomiciana,
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VII) umrepresentante doConselho Municipal deEducação, indicado porseus pares;e
VIII) umrepresentante doConselho Tutelar, indicado porseuspares. -

§ 1° Os membros de que tratam os incisos 111, Ve VI deste artigo serão indicados pelo
conjunto dos estabelecimentos após processo efetivo organizado para escolha dos
indicados, pelos respectivos pares.

§ 2° - Os membros de que tratam os incisos 11 e IV, serão indicados pelas entidades
sindicais darespectiva categoria. A

§ 3° indicação referida nocaput deste artigo deverá ocorrer em atévinte diasantes do
término domandato dosconselheiros anteriores, paraanomeação dosconselheiros.

§ 4°_ Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal
com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré
requisito à participação noprocesso eletivo previsto no § 1°. -

§5° São impedidos deintegrar oConselho do FUNDES:
I- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice
Prefeito, edos Secretários Municipais;
11 - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do
Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, atéterceiro grau, desses
profissionais;
11I - estudantes quenãosejam emancipados; e
IV-paisdealunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do
Poder Executivo Municipal; ou
b)prestem serviços terceirizados aoPoderExecutivo Municipal.

Artigo 3°- O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDES

nos casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas
hipóteses deafastamento definitivo decorrente de:

1- desligamento pormotivos particulares;

11 - rompimento dovínculodequetrata o §3°d, oart.2°;e

111 - situação de impedimento previsto no § 5°, incorrida pelo titular no decorrer de seu
mandato. - Na

§ 1° hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo
descrita no art. 3°, o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá
indicar novosuplente. -
§2° Nahipótese emqueotitulareosuplente incorram simultaneamente nasituação de
afastamento definitivo descrita no art. 3°, a instituição ou segmento responsável pela
indicação deverá indicar novotitularenovosuplente paraoConselho do FUNDES.

Artigo 4° - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (d
anos, permitida uma únicarecondução paraomandato. DonaDomiciana,

Praça 185- Centro- Bananal-
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Capítulo 11I

Das Competências doConselho do FUNDES

Artigo 5°•Compete aoConselho do FUNDES:

1- acompanhar econtrolar arepartição, transferência eaplicação dosrecursosdo Fundo;
" - supervisionar arealização doCenso Escolar eaelaboração daproposta orçamentária
anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que
alicerçam aoperacionalização doFUNDES;
11I- examinar osregistros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados
relativos aosrecursos repassados ouretidos à contdaoFundo;
IV- emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão
serdisponibilizadas mensalmente peloPoderExecutivo Municipal; e
V - aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais
transferidos à conta doPrograma Nacional deApoio aoTransporte do Escolar ~PNATEe
do Programa deApoio aosSistemas de Ensino paraAtendimento à Educação deJovens
e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses
Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e
encaminhando~osaoFundo NacionaldeDesenvolvimento daEducação -FNDE.
VI-outras atribuições quelegislação específica eventualmente estabeleça;
Parágrafo Único - Oparecer dequetrata o inciso IVdeste artigo deverá serapresentado
ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a
apresentação daprestação decontasjunto aoTribunal deContas.

Capítulo IV

Das Disposições Finais

Artigo 6° • O Conselho do FUNDES terá um Presidente e um Vice
Presidente, queserãoeleitos pelos conselheiros.
Parágrafo Único - Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro designado nos
termos doart.2°,inciso I,desta lei.

Artigo 7"- Na hipótese em que o membro que ocupa a função de

Presidente do Conselho do FUNDES incorrer na situação de afastamento definitivo
prevista noart.3°,aPresidência seráocupada peloVice-Presidente.

Artigo 8°- No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do
Conselho do FUNDES, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu
funcionamento.

Artigo 9° - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDES serão
realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e,
extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação
escrito depelomenos umterçodosmembros efetivos. DonaDomiciana,
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Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes,
cabendo ao Presidente ovoto dequalidade, noscasos emqueojulgamento depender de
desempate.

Artigo 10 - O Conselho do FUNDES atuará com autonomia em suas
decisões, semvinculação ousubordinação institucional aoPoderExecutivo Municipal.

Artigo 11-Aatuação dosmembros doConselho do FUNDES:
I-nãoseráremunerada;
11- é considerada atividade derelevante interesse social;

111-assegura isençãodaobrigatoriedade detestemunhar sobre informações recebidas ou
prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas
queIhesconfiarem oudeles receberem informações; e
IV-veda, quando osconselheiros forem representantes de professores ediretores oude
servidores dasescolas públicas, nocursodomandato:
a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou
transferência involuntária doestabelecimento deensinoemqueatuam;
b)atribuição defalta injustificada aoserviço, emfunção dasatividades doconselho; e
c)afastamento involuntário einjustificado dacondição deconselheiro antesdotérmino do
mandato paraoqualtenhasidodesignado.
V -veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do
conselho, nocursodomandato, atribuição defalta injustificada nasatividades escolares.

Artigo 12 - O Conselho do FUNDES não contará com estrutura
administrativa própria, devendo o Municípío garantir infra-estrutura e condições materiais
adequadas à execução plena dascompetências do Conselho eoferecer ao Ministério da
Educação osdados cadastrais relativos asuacriação ecomposiçãO.
Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDES um
servidor doquadro efetivo municipal paraatuar como Secretário Executivo doConselho.

Artigo 13 - O Conselho do FUNDES poderá, sempre que julgar
conveniente:

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do
Fundo;e

11- por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de
Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de
recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada
apresentar-se emprazo nãosuperior atrintadias.
111-requisitar aoPoder Executivo cópiadedocumentos referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com
recursos doFundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar
aqueles emefetivo exercício naeducação básica e indicar orespectivo nível, modalidade

outipodeestabelecimento aqueestejam vinculados; ~

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. o
desta Lei; .

d)outros documentos necessários aodesempenho desuasfunções; .
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IV einspetorias inlocoparaverificar:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares
com recursosdoFundo;

b)aadequação doserviço detransporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do
Fundo.

Artigo 14 - Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2°, os novos
membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato
está se encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do
Conselho.

Artigo 15-EstaLeientraemvigor nadatadesuapublicação.

Prefeitura Municipal deBananal, 30deoutubro de2007.

'..

MIRIAN FERREIRA DEOLIVEIRA BRUNO
Prefeita Municipal noLivrodeRegistrodeLeisem

Registrado 30/10/07

PublicadonoQuadrodeAvisosePublicaçõesem 30/10/07

Ricardo lufs Reis Nogueira
Assessor Chefe de Gabinete DonaDomiciana,
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